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PORTARIA GERAL Nº 6.275, DE 09 DE MAIO DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o art. 3º do Decreto nº 6.622, de 25 de abril de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º Instituir a Comissão Municipal Organizadora, para realização da 5ª
Conferência Municipal da Cidade, e indicar para compô-la os membros a seguir indicados:

I. Poder Público
- Alcemir José Ribeiro Palma – Secretário de Cultura e Turismo
- Luciana Ayuko Yui – Diretora do Departamento de Planejamento
- Maria Fernanda Vieira Garcia Munhoz – Diretora do Departamento de
Comunicação

II. Jorge Ricardo Baruki Samahá – Associação Comercial e Industrial de
Pindamonhangaba -ACIP

III- Luciano Alves de Araujo – Associação dos Profissionais de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia de Pindamonhangaba-APEAAP

IV. Regina Midori Fukashiro – Fundação Fórmula Cultural

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 09 de maio de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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